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REQUERIMENTO Nº ___, de 2026

(Do Sr. Bacelar)

Requer a realização de audiência
pública na Comissão de Turismo
para  debater  os  impactos  da
Reforma  Tributária  sobre  o
transporte  aéreo  internacional  e
seus  reflexos  no  turismo  e  na
economia brasileira.

Senhor Presidente,

Nos termos do art. 255 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados,
requeremos a realização de audiência pública no âmbito da Comissão de Turismo,
com  a  finalidade  de  debater  os  impactos  da  Reforma  Tributária,  especialmente
quanto à aplicação do novo modelo de tributação (IBS e CBS) sobre o transporte
aéreo internacional de passageiros e cargas.

A recente  regulamentação  da  reforma  não  estabeleceu  de  forma  clara  o
tratamento tributário aplicável ao transporte aéreo internacional, o que tem gerado
preocupação no setor quanto aos possíveis efeitos sobre o custo das passagens, a
conectividade do Brasil com o exterior e a competitividade do país como destino
turístico.

O  turismo  internacional  desempenha  papel  estratégico  na  economia
brasileira, sendo responsável pela entrada de bilhões em divisas anualmente, além de
impulsionar  diversos  setores,  como hotelaria,  alimentação,  transporte  e  serviços.
Trata-se  de uma atividade intensiva em mão de obra,  com relevante  impacto na
geração de empregos diretos e indiretos em todo o território nacional.

Nesse  contexto,  eventuais  aumentos  de  custos  no  transporte  aéreo
internacional podem impactar diretamente o fluxo de turistas, a oferta de voos e a
atratividade  do  Brasil  no  cenário  global,  com  reflexos  relevantes  sobre  a
arrecadação, o emprego e o desenvolvimento econômico.

Para  a  referida  audiência  pública,  sugere-se  o  convite  aos  seguintes
participantes:

1. Representante do Ministério da Fazenda
2. Representante do Ministério do Turismo
3. Representante do Ministério de Portos e Aeroportos
4. Representante da Associação Internacional de Transporte Aéreo – IATA
5. Representante da Associação Latino-Americana e do Caribe de Transporte

Aéreo – ALTA
6. Associação Brasileira das Empresas Aéreas (ABEAR)
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JUSTIFICAÇÃO

A Reforma Tributária  introduziu um novo modelo de tributação sobre  o
consumo no Brasil, com potenciais impactos sobre diversos setores da economia,
incluindo o transporte aéreo internacional.

A ausência de definição clara quanto ao tratamento tributário aplicável  a
essas  operações  tem  gerado  incertezas  no  setor,  especialmente  diante  da
possibilidade de aumento de custos e seus reflexos sobre a competitividade do país
no mercado global de turismo.

O turismo internacional é vetor relevante de desenvolvimento econômico,
geração de empregos e atração de investimentos.  Qualquer alteração que afete a
conectividade  aérea  do  Brasil  pode  produzir  efeitos  diretos  sobre  o  fluxo  de
visitantes estrangeiros, com impacto em toda a cadeia produtiva do turismo.

Dessa forma, a realização de audiência pública mostra-se fundamental para
promover  o  diálogo  entre  o  poder  público  e  os  principais  atores  envolvidos,
permitindo esclarecer a aplicação da nova legislação, avaliar seus impactos e discutir
eventuais  aperfeiçoamentos  necessários  para  garantir  segurança  jurídica  e
competitividade ao setor.

Por estes motivos, contamos com o apoio de nossos Pares congressistas para
a aprovação desta proposta.

Sala das Comissões, ___ de __________ de 2026.

BACELAR
Deputado Federal – PV/BA
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